
 
DECLARAÇÃO DE VOTO DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA 

 
[Relatório do Grupo de Trabalho para a Avaliação do Impacto da Aplicação do 

Acordo Ortográfico] 
 

O PSD lamenta não se ter obtido consenso relativamente à inclusão, no Relatório Final, 
das Recomendações propostas pelo Relator, face à oposição dos representantes do PS, 
do BE e do PCP. 
 
O PSD realça que o que está em causa nessas Recomendações, mais do que qualquer 
proposta em concreto, é o reconhecimento da imprescindibilidade de debate e 
negociação. 
 
Ou seja: o entendimento de que o Acordo Ortográfico não é, nem pode ser, um assunto-
tabu e que a sua discussão e debate se devem enquadrar numa perspetiva de defesa e 
valorização da língua portuguesa. 
 
O PSD realça, ainda, que o que está em causa nessas Recomendações é o envolvimento 
das autoridades dos Estados-membros com assento na CPLP, por via dos adequados 
canais políticos e diplomáticos, e não qualquer posição unilateral por parte do nosso 
país. 
 
O PSD realça, finalmente, a importância dessas Recomendações no que respeita ao 
sistema de ensino. Deve recordar-se o que aconteceu a este nível: uma Resolução do 
Conselho de Ministros, de dezembro de 2010, publicada em Diário da República em 
janeiro de 2011, determinou a imediata aplicação do Acordo Ortográfico ao sistema de 
ensino sem que qualquer estudo ou documento técnico o recomendasse, sem que se 
procedesse à avaliação do impacte previsível dessa aplicação e sem que se 
considerassem quaisquer mecanismos de acompanhamento ou avaliação do processo. 
A realização de estudos com vista à avaliação das implicações da aplicação do Acordo 
Ortográfico a vários níveis, mas essencialmente no que respeita ao sistema educativo – 
como proposto nas Recomendações – adquire, pois, um carácter prioritário. 
 
Tendo presente que o Relator entendeu manter essas Recomendações enquanto 
Opinião do Relator – ainda que, face ao exposto, sem que as mesmas se incluam na parte 
do Relatório objeto de votação – o PSD declara que o seu voto favorável ao Relatório 
Final é extensível ao teor das recomendações do Relator, as quais merecem a sua 
integral concordância. 
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